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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2025 

 

23º Edital de Convocação  

 

O Prefeito Municipal de GRANDES RIOS do Estado do Paraná, WILLIAM 

JOSÉ GONÇALVES, no uso das atribuições, 

 

RESOLVE 

 CONVOCAR o (a) candidato (a) classificado (a), nos termos do item 9 do 

Edital, para apresentar:  

 

A) Atestado de Saúde/Exame Admissional, na forma do Anexo V, expedido por Médico 

registrado no Conselho Regional de Medicina do Paraná e Especialista em Medicina do 

Trabalho, considerando-o apto para o exercício da função objeto da contratação. 

B) Declaração de acúmulo ou não acúmulo de cargos, na forma do Anexo VI.  

C) Declaração de não ter sofrido penalidades no exercício da função pública, na forma do 

Anexo VII. 

D) Cópia da Carteira de Trabalho Física, ou Cópia do PIS/PASEP, nos casos de Carteira de 

Trabalho Digital.  

E) Cópia do RG, CPF e CNH.  

F) Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.  

G) Cópia da Certidão de Nascimento do (s) filho (s), menores de 14 (quatorze) anos.  

H) Certidão de Antecedentes Criminais.  

I) Certidão de Quitação Eleitoral.  

J) Cópia da Quitação com o Serviço Militar/Reservista para candidato do sexo masculino.  

K) Cópia da Conta Bancária (Corrente ou Salário). 

L) Cópia do Comprovante de Endereço.  

M) Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigido pelo requisito do 

cargo.  

N) Cópia do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade, 

quando for requisito do cargo.  

O) 1 (uma) Foto 3x4. 

N) Outros documentos a serem listados na entrega de documentos. 
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Local: Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Grandes 
Rios (Av. Brasil, n° 967, Centro – Grandes Rios/PR). 
 
Prazo de 5 dias úteis: 02/06/2026 a 10/06/2026 - Horário: 8h às 11h30 e 13h às 
17h30. 

 

De acordo com a classificação final, segue abaixo a convocação dos 

aprovados/classificados: 

 

 

 

 

O candidato que não comparecer será considerado desistente e substituído, 

na sequência, pelo próximo classificado.  

 

 

 

Grandes Rios/PR, 01 de junho de 2026 

 

 

WILLIAM JOSÉ GONÇALVES 

Prefeito Municipal  

CLASSIFICAÇÃO NOME CARGO 

6 Bruna Monique da Luz Professor de Ensino Básico 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2026 

 

4º Edital de Convocação  

 

O Prefeito Municipal de GRANDES RIOS, Estado do Paraná, WILLIAM 

JOSÉ GONÇALVES, no uso das atribuições, e 

 

RESOLVE 

 

 CONVOCAR os candidatos classificados, nos termos do item 9 do Edital 

para apresentar:  

a) Atestado de Saúde/Exame Admissional, na forma do Anexo V, expedido por Médico 
registrado no Conselho Regional de Medicina do Paraná e Especialista em Medicina 
do Trabalho, considerando-o apto para o exercício da função objeto da contratação.  

b) Declaração de acúmulo ou não acúmulo de cargos, na forma do Anexo VI. 

c) Declaração de não ter sofrido penalidades no exercício da função pública, na forma do 
Anexo VII.  

d) Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio privado, na forma do Anexo 
VIII. 

e) Carteira de Trabalho Física ou cópia do PIS/PASEP, nos casos de Carteira de 
Trabalho Digital.  

f) Cópia do RG, CPF e CNH caso possua.  

g) Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento. 

h) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos. 

i) Certidão de Antecedentes Criminais expedida pelo Fórum da Comarca onde reside. 

j)  Atestado de Antecedentes Criminais da PCPR (Polícia Civil do Paraná) 
https://www.atestados.pr.gov.br/solicitante/validar   

k) Certidão de Quitação Eleitoral.  

l) Cópia da Quitação com o Serviço Militar/Reservista para candidato do sexo masculino.  

m) Cópia da Conta Bancária (Corrente ou Salário).  

n) Cópia do Comprovante de Endereço.  
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o) Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigido pelo requisito do 
cargo. 

p) Cópia do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última 
anuidade, quando for requisito do cargo. 

q) 1 (uma) Foto 3x4. 

r) Outros documentos a serem listados na entrega de documentos. 

 

 

Local: Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Grandes 
Rios (Av. Brasil, n° 967, Centro – Grandes Rios/PR). 
 
Prazo de 5 dias úteis: 02/06/2026 a 10/06/2026 - Horário: 8h às 11h30 e 13h às 
17h30. 

 

De acordo com a classificação final, segue abaixo a convocação dos 

aprovados/classificados: 

 

 

 

O candidato que não comparecer será considerado desistente e substituído, 

na sequência, pelo próximo classificado.  

 

 

Grandes Rios/PR, 01 de junho de 2026 

 

 

WILLIAM JOSÉ GONÇALVES 

Prefeito Municipal  

CLASSIFICAÇÃO NOME CARGO 

2 Adriana Ribas Muschau Enfermeiro 
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DECRETO Nº 54/2026 

 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE O RECESSO 

ADMINISTRATIVO NAS REPARTIÇÕES 

PÚBLICAS DO MUNÍCIPIO DE GRANDES 

RIOS/PR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do Paraná, Sr. WILLIAM 

JOSÉ GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1°. DECRETAR recesso administrativo no dia 05 de junho de 2026 para 

cumprimento de expediente pelos órgãos públicos da Administração Direta e Indireta 

do Município de Grandes Rios/PR, sem prejuízo da prestação dos serviços 

considerados essenciais. 

 

Art. 2°. Caberá aos demais dirigentes dos órgãos públicos municipais a organização 

das escalas de trabalho para a preservação e o funcionamento dos serviços essenciais 

afetos às respectivas áreas de competência. 

 

Art. 3°. Ficam suspensos todos os prazos para o exercício dos direitos dos munícipes, 

ressalvados aqueles relacionados aos atos administrativos municipais, inclusive os 

procedimentos licitatórios, que transcorrerão normalmente na data afixada como 

recesso administrativo neste decreto. 

 

Art. 4°. Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário.  
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EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do Paraná, 

em 01 de junho de 2026. 

 

 

 

WILLIAM JOSÉ GONÇALVES 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 112/2026 

 

O SENHOR WILLIAM JOSÉ GONÇALVES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são 

conferidas em Lei, 

RESOLVE 

 

Art. 1º – CONCEDER, a Sra. ROSANA APARECIDA MACHADO GUTIERREZ 

ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico (Matrícula 200219), Licença 

Especial de 03 (três) meses / 90 (noventa) dias, por quinquênio de efetivo 

exercício, referente ao período aquisitivo de 30/04/2018 A 29/04/2023, com base no 

art. 105 da Lei Municipal 555/1999, com início em 25/05/2026 e devendo o (a) 

mesmo (a) retornar a suas atividades profissionais em 24/08/2026.  

 

Art. 2º – CONCEDER, a Sra. ROSANA APARECIDA MACHADO GUTIERREZ 

ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico (Matrícula 200220), Licença 

Especial de 03 (três) meses / 90 (noventa) dias, por quinquênio de efetivo 

exercício, referente ao período aquisitivo de 08/11/2015 A 07/11/2020, com base no 

art. 105 da Lei Municipal 555/1999, com início em 25/05/2026 e devendo o (a) 

mesmo (a) retornar a suas atividades profissionais em 24/08/2026.  

 

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do 

Paraná, aos 29 dias do mês de maio de 2026. 

 

 

 

          WILLIAM JOSÉ GONÇALVES 

          Prefeito Municipal 
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 PORTARIA Nº 113/2026 

 

SÚMULA: “Dispõe sobre nomeação de Servidor Público Municipal  

Estatutário decorrente do Concurso Público 01/2024” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, Sr. WILLIAM 

JOSÉ GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei,  

 

RESOLVE 

Art. 1º – NOMEAR EM ESTÁGIO PROBATÓRIO, a sra. ALINE DA SILVA para 

ocupar o cargo de PROFESSOR DE ENSINO BÁSICO do Quadro de Servidores da 

Prefeitura Municipal de Grandes Rios, a contar do dia 01 de junho de 2026. 

Art. 2º – Para adquirir a estabilidade do cargo para o qual foi nomeado, o servidor 

cumprirá estágio probatório nos 03 (três) primeiros anos de efetivo exercício, no qual 

será submetido a três avaliações de desempenho, uma a cada 12 (doze) meses, a 

contar da nomeação, nos termos do art. 11 da Lei Municipal 1.118/2019. 

Art. 3º – Para que o servidor seja aprovado, terá que atingir o mínimo de 60 

(sessenta) pontos em cada uma das 03 (três) avaliações a que for submetido no 

período de estágio probatório, nos termos do art. 16 da Lei Municipal 1.118/2019. 

Art. 4º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do 

Paraná, aos 29 dias do mês de maio de 2026. 

 

William José Gonçalves 

 Prefeito Municipal 
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 PORTARIA Nº 114/2026 

 

 

SÚMULA: “Dispõe sobre nomeação  

de Servidor Público Municipal” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, Sr. WILLIAM 

JOSÉ GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei,  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º – NOMEAR, a sr. LUANA DA COSTA DE LIMA SANTOS para ocupar o 

cargo de CHEFE DA SEÇÃO DE ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E ADOLESCENTE do 

Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Grandes Rios, a contar do dia 01 

de junho de 2026.  

 

Art. 2º  – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do 

Paraná, aos 29 dias do mês de maio de 2026. 

                   

 

 

William José Gonçalves 

 Prefeito Municipal 
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                                                   PORTARIA 116/2026 

 

 

O SENHOR WILLIAM JOSÉ GONÇALVES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são 

conferidas em Lei; 

 RESOLVE 

 

Art. 1°. DESIGNAR a sra. JAQUELINE DO CARMO GUERRA ocupante da função 

de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE TURISMO para responder interinamente 

pelo Departamento de Cultura da Prefeitura Municipal de Grandes Rios. 

 

Art. 2º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado 

Paraná, aos 01 de junho de 2026. 

 

 

 

 

William José Gonçalves 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 117/2026 

 

 O SENHOR WILLIAM JOSÉ GONÇALVES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são 

conferidas em Lei, 

RESOLVE 

 

Art. 1° - CONCEDER, aos Servidores Públicos abaixo relacionados, Aulas 

Extraordinárias, de acordo com a Lei Municipal do Magistério, a contar do dia 

01/06/2026. 

MATRÍCULA SERVIDOR(A) 

700578 ALINE DA SILVA 

 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, 

aos 01 dias do mês de junho de 2026. 

 

 

 

WILLIAM JOSÉ GONÇALVES 

                                                 Prefeito Municipal 
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               PORTARIA Nº 118/2026 

 

SÚMULA: “Dispõe sobre Concessão                    

de Licença Maternidade” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, Sr. WILLIAM 

JOSÉ GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei,  

 

   RESOLVE 

 

Art. 1º – CONCEDER, a Sra. LUANA APARECIDA ALVES ABREU ocupante do 

cargo de PROFESSOR DE ENSINO BÁSICO, Licença Maternidade de 06 (seis) 

meses / 180 (cento e oitenta) dias, com início em 01 de junho de 2026 e término 

em 27 de novembro de 2026, nos termos dos art.1 ao art.4 da Lei Municipal 

772/2009.  

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado 

Paraná, aos 01 de junho de 2026. 

 

 

 

 

William José Gonçalves 

Prefeito Municipal 
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u s o  d e  s u a s  a tr ib u i^ o e s  le g a is  e  d a s  q u e  lh e  fo ra m  c o n fe r id a s  

p e la  L e i O r^ a m e n ta r ia  n °  1 5 3 5 /2 0 2 5  d e  0 3 /1 2 /2 0 2 5 .

S e c re ta r ia  M u n ic ip a l  d e  S a u d e  P u b lic a  

F u n d o  M u n ic ip a l  d e  S a u d e  

U n id a d e s  B a s ic a s  d e  S a u d e

3 4 9 8  M A T E R IA L  D E  C O N S U M O

* *  E lo tc c h  * *  

0 1 /0 6 /2 0 2 6  

P a g . 1 /3

Artigo 1 ° - P ic a  a b e r to  n o  c o r re n te  E x e rc ic io  o  C re d ito  A d ic io n a l  

S u p le m e n ta r , n o  O rq a m e n to  G e ra l d o  M u n ic ip io , n o  v a lo r  d e  R $  7 9 2 .8 7 8 ,8 4  ( s e te c e n to s  e  n o v e n ta  e  

d o is m il o ito c e n to s  e s e te n ta  e o ito  re a is e o ite n ta  e q u a tro  c e n ta v o s ) , d e s t in a d o  a o  re fo rQ O  d a s  

s e g u in te s  D o ta q d e s  O r^ a m e n ta r ia s .

S u p le m c n ta c a o

A rtig o  2 ° - C o m o  R e c u rs o  p a ra  a te n d im e n to  d o  c re d ito  a b e r to  

p c lo  a r t ig o  a n te r io r , f ic a  u ti l iz a d o  o  S u p e ra v it  F in a n c e iro ;

S u p le m c n ta c a o

A rtig o  4 ° - C o m o  R e c u rs o  p a ra  a te n d im e n to  d o  c re d ito  a b e r to  

p c lo  a r t ig o  a n te r io r , P ic a  u ti liz a d o  o  S u p e ra v it F in a n c e iro ;

S u p le m c n ta c a o

A rtig o  3 ° - C o m o  R e c u rso  p a ra  a te n d im e n to  d o  c re d ito  a b e r to  

p e lo  a r t ig o  a n te r io r , f ic a  u til iz a d o  o  E x c e ss o  d e  A rre c a d a q a o ;

R e c e ita : 2 .2 .1 .3 .0 1 .0 1 .0 0 .0 0 0 0 0 0 0 0  F o n te : 1 5 0 1
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3.000,00GFEDCBA

T o ta l  S u p lc m e n ta ^ a o : 3 .0 0 0 ,0 0

1 5 ,8 0

T o ta l  S u p le m e n ta ^ a o : 15,80

A rtig o  6 ° - C o m o  R e c u rso  p a ra  a te n d im e n to  d o  c re d ito  a b e r to

15,80

7 .3 9 9 ,6 5

4 3 .7 7 8 ,3 3

6 8 .2 4 9 ,9 3

T o ta l  S u p le m e n ta ^ a o : 119.427,91

/

9 .1 2 5 ,6 5

T o ta l S u p le m c n ta ^ a o : 9 .1 2 5 ,6 5

30.000,00

w w w .e lo te c h .c o m .b r

0 6 .0 0 0 .0 0 .0 0 0 .0 0 0 0 .0 .0 0 0 .

0 6 .0 0 3 .0 0 .0 0 0 .0 0 0 0 .0 .0 0 0 .

0 6 .0 0 3 .1 2 .3 6 1 .1 2 0 1 .2 .0 2 3 .

1 6 5  -3 .1 .9 0 .1 3 .0 0 .0 0

0 7 .0 0 0 .0 0 .0 0 0 .0 0 0 0 .0 .0 0 0 .

0 7 .0 0 2 .0 0 .0 0 0 .0 0 0 0 .0 .0 0 0 .

0 7 .0 0 2 .1 0 .3 0 2 .1 0 0 1 .2 .0 3 7 .

6 0 2  -4 .4 .9 0 .5 2 .0 0 .0 0

0 8 .0 0 1 .0 8 .2 4 3 .0 8 0 5 .2 .0 4 8 .

5 9 8  -3 .3 .9 0 .3 9 .0 0 .0 0

S e c re ta r ia  M u n ic ip a l  d e  E d u c a ^ a o

D e p a r ta m e n to  d e  E n s in o  F u n d a m e n ta l

D e p a r ta m e n to  d e  E n s in o  F u n d a m e n ta l

0 1 1 0 4  O U T R O S  S E R V IQ O S  D E  T E R C E IR O S  -  P E S S O A

J U R ID 1 C A

M a n u te n ^ a o  d o  C o n s e lh o  T u te la r

0 3 0 0 0  O U T R O S  S E R V IQ O S  D E  T E R C E IR O S  -  P E S S O A  

J U R l 'D IC A

S e c re ta r ia  M u n ic ip a l  d e  S a u d e  P u b lic a

F u n d o  M u n ic ip a l  d e  S a u d e

A tiv id a d e s  d o  H o s p ita l M u n ic ip a l

3 5 0 0  E Q U IP A M E N T O S  E  M A T E R IA L  P E R M A N E N T E

0 7 .0 0 0 .0 0 .0 0 0 .0 0 0 0 .0 .0 0 0 .  

0 7 .0 0 2 .0 0 .0 0 0 .0 0 0 0 .0 .0 0 0 .  

0 7 .0 0 2 .1 0 .3 0 2 .1 0 0 1 .2 .0 3 7 .

5 9 9  -3 .3 .9 0 .3 0 .0 0 .0 0  

0 7 .0 0 0 .0 0 .0 0 0 .0 0 0 0 .0 .0 0 0 . 

0 7 .0 0 2 .0 0 .0 0 0 .0 0 0 0 .0 .0 0 0 . 

0 7 .0 0 2 .1 0 .3 0 2 .1 0 0 1 .2 .0 3 7 .

6 0 0  -3 .3 .9 0 .3 0 .0 0 .0 0  

0 7 .0 0 0 .0 0 .0 0 0 .0 0 0 0 .0 .0 0 0 . 

0 7 .0 0 2 .0 0 .0 0 0 .0 0 0 0 .0 .0 0 0 . 

0 7 .0 0 2 .1 0 .3 0 2 .1 0 0 1 .2 .0 3 7 .

6 0 1  -  3 .3 .9 0 .3 0 .0 0 .0 0

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  G R A N D E S  R IO S  

E s ta d o  d o  P a ra n a

Exercicio:

S e c re ta r ia  M u n ic ip a l  d e  E d u c a ^ a o

D iv is a o  d e  E n s in o  F u n d a m e n ta l-F U N D E B

A tiv id a d e s  d a  D iv isa o  d e  F u n d e b  -  F u n d e b  3 0 %  

0 1 1 0 2  C O N T R 1 B U IQ O E S  P A T R O N A 1 S

S e c re ta r ia  M u n ic ip a l  d e  S a u d e  P u b lic a  

F u n d o  M u n ic ip a l d e  S a u d e  

A tiv id a d e s  d o  H o s p ita l M u n ic ip a l  

3 1 0 0 3  M A T E R IA L  D E  C O N S U M O

S e c re ta r ia  M u n ic ip a l  d e  S a u d e  P u b lic a

F u n d o  M u n ic ip a l d e  S a u d e

A tiv id a d e s  d o  H o s p ita l M u n ic ip a l  

3 1 0 1 9  M A T E R IA L  D E  C O N S U M O

S e c re ta r ia  M u n ic ip a l  d e  S a u d e  P u b lic a

F u n d o  M u n ic ip a l d e  S a u d e

A tiv id a d e s  d o  H o s p ita l M u n ic ip a l  

3 1 0 2 3  M A T E R IA L  D E  C O N S U M O

0 6 .0 0 0 .0 0 .0 0 0 .0 0 0 0 .0 .0 0 0 .

0 6 .0 0 4 .0 0 .0 0 0 .0 0 0 0 .0 .0 0 0 .

0 6 .0 0 4 .1 2 .3 6 1 .1 2 0 1 .2 .0 3 1 .

2 0 1  -3 .3 .9 0 .3 9 .0 0 .0 0

* *  E lo tc c h  * *  

0 1 /0 6 /2 0 2 6  

P a g . 2 /3

A rtig o  7 ° - C o m o  R e c u rso  p a ra a te n d im e n to  

p c lo  a r t ig o  a n te rio r , f ic a  u ti l iz a d o  o  S u p e ra v it F in a n c e iro ;

S u p le m e n ta g a o

A rtig o  8 ° - C o m o  R e c u rso  p a ra  a te n d im e n to d o  c re d ito  a b e r to  

p e lo  a r t ig o  a n te rio r , f ic a  u ti liz a d o  o  S u p e ra v it F in a n c e iro ;

S u p le m e n ta c a o

d o  c re d ito  a b e r to

A rtig o  5 ° - C o m o  R e c u rso  p a ra a te n d im e n to d o  c re d ito  a b e r to  

p e lo  a r t ig o  a n te rio r , f ic a  u ti liz a d o  o  S u p e ra v it F in a n c e iro ;

S u p le m e n ta c a o

p e lo  a r t ig o  a n te r io r , f ic a  u ti l iz a d o  o  E x c e s so  d e  A rre c a d a ? a o ;

R e c e ita : 1 .3 .2 .1 .0 L I  1 .0 1 .0 0 0 0 0 0 0 0  F o n te : 9 3 4

S u p le m e n ta c a o
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E x e rc ic io : 2 0 2 6

T o ta l S u p le m e n ta ^ a o : 3 0 .0 0 0 ,0 0

3 0 .0 0 0 ,0 0

2 4 .7 6 7 ,4 1

T o ta l  S u p le m e n ta ^ a o : 2 4 .7 6 7 ,4 1

10.000,00

T o ta l  S u p le m e n ta ^ a o : 10.000,00

Artigo 11° - C o m o  R e c u rso  p a ra  a te n d im e n to  d o  c re d ito  a b e r to

4 .1 9 4 ,5 1

T o ta l  S u p le m e n ta ^ a o : 4.194,51

Artigo 12° - C o m o  R e c u rso  p a ra  a te n d im e n to  d o  c re d ito  a b e r to

p e lo  a r t ig o  a n te r io r , f ic a  u ti liz a d o  o  S u p e ra v it  F in a n c e iro ;

E d if ic io  d a  P re fe i tu ra  M u n ic ip a l d e  G ra n d e s  R io s  , E s ta d o  d o  P a ra n a .

e m  2 7  d e  a b r i l d e  2 0 2 6 .

w w w .e lo te c h .c o m .b r

0 6 .0 0 0 .0 0 .0 0 0 .0 0 0 0 .0 .0 0 0 .

0 6 .0 0 4 .0 0 .0 0 0 .0 0 0 0 .0 .0 0 0 .

0 6 .0 0 4 .1 2 .3 6 1 .1 2 0 1 .2 .2 5 7 .

6 2 5  -4 .4 .9 0 .5 2 .0 0 .0 0

0 3 .0 0 0 .0 0 .0 0 0 .0 0 0 0 .0 .0 0 0 .

0 3 .0 0 3 .0 0 .0 0 0 .0 0 0 0 .0 .0 0 0 .

0 3 .0 0 3 .0 4 .1 2 2 .0 3 0 0 .2 .0 0 7 .

6 2 4  -3 .3 .9 0 .3 0 .0 0 .0 0

0 9 .0 0 0 .0 0 .0 0 0 .0 0 0 0 .0 .0 0 0 .

0 9 .0 0 1 .0 0 .0 0 0 .0 0 0 0 .0 .0 0 0 .

0 9 .0 0 1 .2 0 .6 0 8 .3 1 0 1 .2 .0 5 6 .

6 1 2  -3 .3 .9 0 .3 0 .0 0 .0 0

p N C A L V /:s  

ic ip a l

S e c re ta r ia  M u n ic ip a l  d e  A g r ic u ltu ra  

D iv is a o  d e  A g r ic u ltu ra  e  P e c u a r ia  

M a n u te n ^ a o  d o  V iv e iro  M u n ic ip a l  

3 7 2 5  M A T E R IA L  D E  C O N S U M O

WILIAM J O S E  G <

P re fe ito  M g ti

S e c re ta r ia  M u n ic ip a l d e  E d u c a ^ a o

D e p a rta m e n to  d e  E n s in o  F u n d a m e n ta l

E s c o la  e m  T e m p o  In te g ra l

3  1 1 4 4  E Q U 1 P A M E N T O S  E  M A T E R IA L  P E R M A N E N T E

* * E lo te c h * *  

0 1 /0 6 /2 0 2 6  

P a g . 3 /3

S e c re ta r ia  M u n ic ip a l  d e  A d m in is tra ^ a o

D iv is a o  d e  A d m in is tra ^ a o

A tiv id a d e s  d a  D iv is a o  d e  A d m in is tra ^ a o  

0 3 0 0 0  M A T E R IA L  D E  C O N S U M O

p e lo  a r t ig o  a n te r io r , f ic a  u ti liz a d o  o  S u p e ra v it  F in a n c e iro ;

S u p le m e n ta c a o

Z pr EFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS 

Estad0 d0 Parand

Artigo 10° - C o m o  R e c u rs o  p a ra a te n d im e n to  d o  c re d ito  a b e r to  

p e lo  a r t ig o  a n te r io r , f ic a  u ti liz a d o  o  S u p e ra v it  F in a n c e iro ;

S u p le m e n ta c a o

. . Artigo 9 ° - C o m o  R e c u rso  p a ra  a te n d im e n to  d o  c re d ito  a b e r to

p e lo  a r t ig o  a n te r io r , f ic a  u ti liz a d o  o  E x c e ss o  d e  A rre c a d a ^ a o ;  

R e c e ita : 1 .3 .2 .1 .0 1 .1 1 .0 1 .0 0 0 0 0 0 0 0  F o n te : 1 1 0 4  

S u p le m e n ta c a o

I Artigo 13° - E s te D e c re to e n tra ra e m  v ig o r n a d a ta d e s u a

p u b lic a ^ a o ,  re v o g a d a s  a s  d is p o s i^ o e s  e m  c o n tra r io .
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E x ercic io : 2 0 2 6

D ecreto n °  43/2026 d e  08/05/2026

Decreta:

5 4 .0 0 0 ,0 0

T o ta l S u p lem en ta^ ao : 5 4 .0 0 0 ,0 0

R etlu y ao

2 1 .8 0 0 ,0 0

3 .9 2 6 ,0 0

2 8 .2 7 4 ,0 0

T o ta l R ed u ^ ao : 54.000,00

S u p lem cn tag ao

w w w .e lo tecli.co m .b r

1 2 .0 0 0 .0 0 .0 0 0 .0 0 0 0 .0 .0 0 0 .

1 2 .0 0 1 .0 0 .0 0 0 .0 0 0 0 .0 .0 0 0 .

1 2 .0 0 1 .2 7 .6 9 5 .3 8 0 1 .2 .2 0 4 .

4 1 0  -3 .1 .9 0 .1 1 .0 0 .0 0

1 2 .0 0 0 .0 0 .0 0 0 .0 0 0 0 .0 .0 0 0 . 

1 2 .0 0 1 .0 0 .0 0 0 .0 0 0 0 .0 .0 0 0 . 

1 2 .0 01 .2 7 .69 5 .3 80 1 .2 .20 4 .

4 1 1 -3 .1 .9 0 .1 3 .0 0 .0 0  

1 2 .0 0 0 .0 0 .0 0 0 .0 0 0 0 .0 .0 00 . 

1 2 .0 01 .0 0 .00 0 .0 00 0 .0 .00 0 .  

1 2 .0 0 1 .2 7 .6 9 5 .3 8 0 1 .2 .2 04 .

4 1 3  -3 .3 .9 0 .3 0 .0 0 .0 0

0 9 .0 0 0 .0 0 .0 0 0 .0 0 0 0 .0 .0 00 .

0 9 .0 0 1 .0 0 .0 0 0 .0 0 0 0 .0 .0 00 .

S ecre ta ria  M u n ic ip al d e  A g ricu ltu re  

D iv isao  d e  A g ricu ltu re  e  P ecu aria

E m en ta: A b re C red ito A d ic io n a l S u p lem en ta r e d a o u tras  

p ro v id en c ias .

O  P re fe ito  M u n ic ip a l d e G ran d es R io s , E stad o  d o  P aran a , n o  

u so  d e  su as a tribu i^ oes  leg a is e  d as q u e lh e fo ram  co n ferid as  

p e la  L ei O r?  am  en ta ria  n ° 1 5 3 5 /2 0 2 5  d e  0 3 /1 2 /2 0 2 5 .

S ecre ta ria  M u n ic ipa l d e  E sp o rte  e  C u ltu ra  

S ecre ta ria  M u n ic ip a l d e  E sp o rte  e  C u ltu ra  

D ep artam en to  d e  E sp o rte s

0 1 0 0 0  O U T R O S  S E R V IQ O S  D E  T E R C E IR O S  - P E S S O A

JU R ID IC A

PREFEITURA MUNICIPAL D E  GRANDES RIOS

E stad o  d o  P aran a

S ecre ta ria  M u n ic ip al d e  E sp o rte  e  C u ltu ra

S ecre ta ria  M u n icip a l d e  E sp o rte  e  C u ltu ra

M an u ten sao  d o  D ep artam en to  d eT u rism o

0 1 0 0 0  V E N C 1 M E N T O S  E  V  A N T A G E N S  F IX  A S  - P E S S O A L

C IV IL

S ecre ta ria  M u n ic ip al d e  E sp o rte  e  C u ltu ra

S ecre ta ria  M u n ic ip al d e  E sp o rte  e  C u ltu ra

M an u ten (?ao  d o  D ep artam en to  d e  T u rism o

0 1 0 0 0  C O N T R IB U IC O E S  P A T R O N A IS

S ecreta ria  M u n ic ip al d e  E sp o rte  e  C u ltu ra

S ecreta ria  M u n icip a l d e  E sp o rte  e  C u ltu ra

M an u ten ^ao  d o  D ep artam en to  d e  T u rism o

0 1 0 0 0  M A T E R IA L  D E  C O N S U M O

12.000.00.000.0000.0.000.

1 2 .0 0 1 .0 0 .0 0 0 .0 0 0 0 .0 .0 0 0 .

1 2 .0 0 1 .2 7 .8 1 3 .3 4 0 1 .2 .0 3 4 .

4 2 6  -3 .3 .9 0 .3 9 .0 0 .0 0

* *  E lo tech  * *  

0 1 /0 6 /2 0 2 6  

P ag . 1 /3

A rtig o  1 ° - F ica  ab erto  n o  co rren te E x ercic io  o  C red ito  A d ic io n a l 

S u p lem en ta r, n o  O r^am en to  G eral d o  M u n icip io , n o  v a lo r d e  R $  3 8 1 .8 3 4 ,5 6 (trezen to s e  o iten ta e  

u rn m il o itocen to s e tr in ta e q u a tro rea is e c in q iien ta e se is cen tavo s), d estin ad o ao re fo rso d as  

seg u in tes D o ta^o es O r^am en ta rias .

S u p lem en tacao

A rtig o 2 ° - P ara a ten d er o d isp o sto n o A rtig o 1 ° d este D ecre to , 

se rv ira co m o  recu rso  o C an ce lam en to d e D o ta?d es O r^am en ta rias , co n fo rm e d isc rim ina^ ao  ab a ixo ,  

d e  aco rd o  co m  o  A rtig o  4 3 , § 1 ° , In c iso  III d a  L ei F ed era l n ° 4 .3 2 0 /6 4 .
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1IHGFEDCBA

E x erc i'c io : 2 0 2 6

200.000,00

T o ta l S u p lem cn ta^ ao : 2 0 0 .0 0 0 ,0 0

R ed uy ao

200.000,00

T o ta l R ed u ^ao : 200.000,00

S u p lem en tay ao

6 0 .0 0 0 ,0 0

T o ta l S u p lcm en tav ao : 6 0 .0 0 0 ,0 0

R ed u y ao

6 0 .0 0 0 ,0 0

T o ta l R ed u ^ ao : 6 0 .0 0 0 ,0 0

S u p lem en tay ao

11.153,10

11.153,10

w w w .e lo tecli.co m .b r

0 9 .0 0 1 .2 0 .6 0 8 .3 1 0 1 .2 .0 5 7 .

3 7 2  -3 .3 .9 0 .3 0 .0 0 .0 0

1 1 .0 0 0 .0 0 .0 0 0 .0 0 0 0 .0 .0 0 0 .

11.001.00.000.0000.0.000.

1 1 .0 0 1 .2 6 .7 8 2 .3 5 0 1 .2 .0 1 8 .

3 9 5 -3 .3 .9 0 .3 0 .0 0 .0 0

1 2 .0 00 .0 0 .00 0 .0 00 0 .0 .00 0 .

12.001.00.000.0000.0.000.

1 2 .0 0 1 .2 7 .6 9 5 .3 8 0 1 .2 .2 0 4 .

4 1 4  - 3 .3 .9 0 .3 9 .0 0 .0 0

0 7 .0 0 0 .0 0 .0 0 0 .0 0 0 0 .0 .0 00 .

0 7 .0 0 2 .0 0 .0 0 0 .0 0 0 0 .0 .0 00 .

0 7 .0 0 2 .1 0 .3 0 1 .1 0 0 2 .2 .2 33 .

2 4 2  -3 .1 .9 0 .1 3 .0 0 .0 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS 

E stad o  do Parana

A tiv idad es  d o  D ep to  d e  A g ricu ltu ra  

0 1 0 0 0  M A T E R IA L  D E  C O N S U M O

S ecre ta ria  M u n ic ip al d o  T ran spo rte  

S ecre ta ria  M u n ic ip al d e  T ran spo rte  

A tiv id ad es  d a  D iv isao  R o d o v ia ria

0 1 0 0 0  M A T E R IA L  D E  C O N S U M O

S ecre ta ria  M u n ic ip al d e  E sp o rte  e  C u ltu ra  

S ecre ta ria  M u n icip a l d e  E sp o rte  e  C u ltu ra  

D ep artam en to  d e  E sp o rte s

0 1 0 0 0  O U T R O S  S E R V IQ O S  D E  T E R C E 1 R O S  - P E S S O A  

JU R l'D IC A

S ecre ta ria  M u n ic ip al d e  E sp o rte  e  C u ltu ra

S ecre ta ria  M u n ic ip al d e  E sp o rte  e  C u ltu ra

M an u ten ^ao  d o  D ep artam en to  d eT u rism o

0 1 0 0 0  O U T R O S  S E R V 1 Q O S  D E  T E R C E IR O S  - P E S S O A

JU R 1 D 1 C A

12.000.00.000.0000.0.000.

1 2 .0 0 1 .0 0 .0 0 0 .0 0 0 0 .0 .0 0 0 .

1 2 .0 0 1 .2 7 .8 1 3 .3 4 0 1 .2 .0 3 4 .

4 2 6  -3 .3 .9 0 .3 9 .0 0 .0 0

A rtig o 4 ° - P ara a ten d er o d isp o sto  n o A rtig o 1 ° d este D ecre to , 

se rv ira co m o recu rso  o C an celam en to  d e D o ta^o es O r^am en taria s, co n fo rm e  d iscrim ina^ ao  ab a ix o , 

d e  aco rd o  co rn  o  A rtig o  4 3 , § 1 ° , In c iso  1 1 1 d a  L ei F ed era l n ° 4 .3 2 0 /6 4 .

A rtig o 3 ° - P ara a ten d er o d isp o sto n o A rtig o 1 ° d este D ecre to , 

serv ira  co m o  recu rso  o C an ce lam en to  d e D o ta^o es O r^am en taria s, co n fo rm e  d iscrim ina^ ao  ab a ix o , 

d e  aco rdo  co m  o  A rtig o  4 3 , § 1 ° , In c iso  Ill d a  L ei F ed era l n ° 4 .3 2 0 /6 4 .

S ecre ta ria  M u n ic ip al d e  S au d e  P u b lica

F u n d o  M u n ic ip a l d e  S au d e

U n id ad es B asicas d e  S au d e

0 1 3 0 3  C O N T R IB U IQ O E S  P A T R O N A IS

T o ta l S u p lem en ta^ ao :

* *  E lo tech  * *  

0 1 /0 6 /2 0 2 6  

P ag . 2 /3
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E x erc ic io : 2026

R ed u gap

11.153,10

T o ta l R ed u ^ ao : 11.153,10

S u p lcm cn tag ao

5 6 .6 8 1 ,4 6

T o ta l S u p lem en ta^ ao : 5 6 .6 8 1 ,4 6

R ed ug ao

5 6 .6 8 1 ,4 6

T o ta l R ed u ^ ao : 5 6 .6 8 1 ,4 6

E d ific io  d a  P re fe itu ra M u n ic ip a l d e  G ran d es R io s , E stad o  d o  P aran a ,

em  0 8  d e  m aio  d e  2 0 2 6 .

W ID E S

w w w .elo tec li.co m .b r

0 7 .0 0 0 .0 0 .0 0 0 .0 0 0 0 .0 .0 00 .

0 7 .0 0 2 .0 0 .0 0 0 .0 0 0 0 .0 .0 00 .

0 7 .0 0 2 .1 0 .3 0 2 .1 0 0 1 .2 .0 3 7 .

2 5 9  -3 .1 .9 0 .9 4 .0 0 .0 0

09.000.00.000.0000.0.000.

09.001.00.000.0000.0.000.

0 9 .0 01 .2 0 .6 0 8 .31 0 1 .2 .0 5 7 .

6 2 3  -3 .3 .9 0 .3 0 .0 0 .0 0

1 1 .0 00 .0 0 .00 0 .0 00 0 .0 .00 0 .

1 1 .0 0 1 .0 0 .0 0 0 .0 0 0 0 .0 .0 00 .

1 1 .0 0 1 .2 6 .7 8 2 .3 5 0 1 .2 .0 1 8 .

3 9 6  - 3 .3 .9 0 .3 0 .0 0 .0 0

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  G R A N D E S  R IO S  

E stad o  d o  P aran a

S ecreta ria  M u n icip a l d e  S au d e  P u b lica

F u n d o  M u n icip a l d e  S au d e

A tiv id ad es  d o  H o sp ita l M u n ic ip a l

0 1 3 0 3  1 N D E N 1 Z A Q O E S  E  R E S T IT U IQ O E S  T R A B A L H IS T A S

S ecre ta ria  M u n ic ip al d e  A g ricu ltu ra  

D iv isao  d e  A g ricu ltu ra  e  P ecu aria  

A tiv idad es  d o  D ep to  d e  A g ricu ltu ra  

0 1 5 0 4  M A T E R IA L  D E  C O N S U M O

S ecre ta ria  M u n ic ip al d o  T ran sp o rte  

S ecre ta ria  M u n ic ip al d e  T ran sp o rte  

A tiv idad es  d a  D iv isao  R o d o v ia ria  

0 1 5 0 4  M A T E R IA L  D E  C O N S U M O

*  E lo tech  * *  

0 1 /0 6 /2 0 2 6

P ag . 3 /3

A rtig o 6 ° - P ara a ten d er o d isp o sto  n o A rtig o 1 ° d este D ecre to , 

se rv ira  co m o  recu rso  o C an celam en to  d e D o ta^d es O n jam en ta ria s , co n fo rm e  d isc rim in a^ ao ab a ix o , 

d e  aco rd o  co m  o  A rtig o  4 3 , § 1 ° , In c iso  1 1 1 d a  L ei F ed era l

A rtig o 5 ° - P ara a ten d er o d isp o sto  n o A rtig o 1 ° d este D ecreto , 

se rv ira co m o  recu rso  o C an ce lam en to d e D o ta^o es O r^am en ta rias , co n fo rm e  d iscrim ina^ ao  ab a ix o , 

d e  aco rdo  co m  o  A rtig o  4 3 , § 1 ° , In c iso  III d a  L ei F ed era l n ° 4 .3 2 0 /6 4 .

A M  JO S E  G Q ^ C A -  

P re fe ito  M u n ic ip a l

n ° 4 .3 2 0 /6 4 .

A rtig o 7 ° - E ste D ecre to en tra ra em v ig o r n a d a ta d e su a  

p u b lica^ ao , rev og ad as  as  d ispo si^o es  em  co n tra rio .
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*

Exercicio:HGFEDCBA2 0 2 6

Decreto n °  45/2026 de 15/05/2026

D e c r e t a :

1 7 . 0 0 0 , 0 0

T o t a l  S u p l e m e n t a ^ a o : 1 7 . 0 0 0 , 0 0

R e d u y a o

T o t a l  R e d u ^ a o : 1 7 . 0 0 0 , 0 0

S u p l e i n c n t a y a o

61.634,06

2 2 . 0 0 7 , 1 0

w w w . e l o t e c h . c o m . b r

1 2 . 0 0 0 . 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 0 . 0 . 0 0 0 .

12.001.00.000.0000.0.000.

1 2 . 0 0 1 . 2 7 . 8 1 3 . 3 4 0 1 . 2 . 0 3 4 .

4 2 9  - 4 . 4 . 9 0 . 5 2 . 0 0 . 0 0

12.000.00.000.0000.0.000.

1 2 . 0 0 1 . 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 0 . 0 . 0 0 0 .

1 2 . 0 0 1 . 2 7 . 8 1 3 . 3 4 0 1 . 2 . 0 3 4 .

4 2 4  - 3 . 3 . 9 0 . 3 3 . 0 0 . 0 0

06.000.00.000.0000.0.000.

06.003.00.000.0000.0.000.

06.003.12.361.1201.2.023.

1 6 1  - 3 . 1 . 9 0 . 1 1 . 0 0 . 0 0

0 6 . 0 0 0 . 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 0 . 0 . 0 0 0 .  

0 6 . 0 0 3 . 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 0 . 0 . 0 0 0 .  

0 6 . 0 0 3 . 1 2 . 3 6 1 . 1 2 0 1 . 2 . 0 2 3 .

1 6 5  - 3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0 . 0 0  

0 7 . 0 0 0 . 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 0 . 0 . 0 0 0 .  

0 7 . 0 0 2 . 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 0 . 0 . 0 0 0 .  

0 7 . 0 0 2 . 1 0 . 3 0 1 . 1 0 0 2 . 2 . 2 3 3 .

O  P r e f e i t o  M u n i c i p a l  d e  G r a n d e s  R i o s ,  E s t a d o  d o  P a r a n a ,  n o  

u s o  d e  s u a s  a t r i b u i ^ o e s  l e g a i s  e  d a s  q u e  l h e  f o r a m  c o n f e r i d a s  

p e l a  L e i  O r ^ a m e n t a r i a  n °  1 5 3 5 / 2 0 2 5  d e  0 3 / 1 2 / 2 0 2 5 .

Ementa: A b r e  C r e d i t o  A d i c i o n a l S u p l e m e n t a r  e  d a  o u t r a s  

p r o v i d e n c i a s .

S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  E s p o r t e  e  C u l t u r a

S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  E s p o r t e  e  C u l t u r a

D e p a r t a m e n t o  d e  E s p o r t e s

0 1 0 0 0  E Q U I P A M E N T O S  E  M A T E R I A L  P E R M A N E N T E

S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  E s p o r t e  e  C u l t u r a  

S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  E s p o r t e  e  C u l t u r a  

D e p a r t a m e n t o  d e  E s p o r t e s

0 1 0 0 0  P A S S A G E N S  E  D E S P E S A S  C O M  L O C O M O Q A O

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS 

E s t a d o  d o  P a r a n a

S e c r c t a r i a  M u n i c i p a l  d e  E d u c a ^ a o

D i v i s a o  d e  E n s i n o  F u n d a m e n t a l - F U N D E B

A t i v i d a d e s  d a  D i v i s a o  d e  F u n d e b  -  F u n d e b  3 0 %

0 1 1 0 2  V E N C I M E N T O S  E  V A N T A G E N S  F I X A S  -  P E S S O A L

C I V I L

S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  E d u c a ^ a o

D i v i s a o  d e  E n s i n o  F u n d a m e n t a l - F U N D E B

A t i v i d a d e s  d a  D i v i s a o  d e  F u n d e b  -  F u n d e b  3 0 %  

0 1 1 0 2  C O N T R I B U I Q O E S  P A T R O N A 1 S

S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  S a u d e  P u b l i c a

F u n d o  M u n i c i p a l  d e  S a u d e

U n i d a d e s  B a s i c a s  d e  S a u d e

A r t i g o  1 °  -  F i c a  a b e r t o  n o  c o r r e n t e  E x e r c i c i o  o  C r e d i t o  A d i c i o n a l  

S u p l e m e n t a r ,  n o  O r ^ a m e n t o  G e r a l  d o  M u n i c i p i o ,  n o  v a l o r  d e  R $  1 8 6 . 9 7 9 , 3 4  ( c e n t o  e  o i t e n t a  e  s e i s  

m i l  n o v e c e n t o s  e  s e t e n t a  e  n o v e  r e a i s  e  t r i n t a  e  q u a t r o  c e n t a v o s ) ,  d e s t i n a d o  a o  r e f o i \ o  d a s  s e g u i n t e s  

D o t a ^ o e s  O r ^ a m e n t a r i a s .

S u p l e m e n t a c a o

* *  E l o t e c h  * *  

0 1 / 0 6 / 2 0 2 6  

P a g .  1 / 3

1 7 . 0 0 0 , 0 0

Artigo 2 °  -  P a r a  a t e n d e r  o  d i s p o s t o  n o  A r t i g o  1 °  d e s t e  D e c r e t o ,  

s e r v i r a  c o m o  r e c u r s o  o  C a n c e l a m e n t o  d e  D o t a i ^ b e s  O r ^ a m e n t a r i a s ,  c o n f o r m e  d i s c r i m i n a ( ; a o  a b a i x o ,  

d e  a c o r d o  c o m  o  A r t i g o  4 3 ,  §  1 ° ,  I n c i s o  1 1 1  d a  L e i  F e d e r a l  n °  4 . 3 2 0 / 6 4 .
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1HGFEDCBA

E x e r c i c i o : 2 0 2 6

2 4 0  - 3 . 1 . 9 0 . 1 1 . 0 0 . 0 0 6 6 . 3 3 8 , 1 8

T o t a l  S u p l e m e n t a ^ a o : 1 4 9 . 9 7 9 , 3 4

d e  a c o r d o  c o m  o  A r t i g o  4 3 ,  §  1 ° ,  I n c i s o  I I I  d a  L e i  F e d e r a l  n °  4 . 3 2 0 / 6 4 .

R c d u y a o

8 3 . 6 4 1 , 1 6

6 6 . 3 3 8 , 1 8

T o t a l  R e d u v a o : 1 4 9 . 9 7 9 , 3 4

S u p l e n i e n t a y a o

1 0 . 0 0 0 , 0 0

T o t a l  S u p l e m e n t a ^ a o : 10.000,00

R e d u y a o

1 0 . 0 0 0 , 0 0

T o t a l  R e d u y a o : 10.000,00

S u p l c m c n t a y a o

10.000,00

www.elotech.coin.br

06.000.00.000.0000.0.000. 

0 6 . 0 0 3 . 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 0 . 0 . 0 0 0 .  

0 6 . 0 0 3 . 1 2 . 3 6 1 . 1 2 0 1 . 2 . 0 2 3 .

1 6 9  - 3 . 3 . 5 0 . 4 3 . 0 0 . 0 0  

0 7 . 0 0 0 . 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 0 . 0 . 0 0 0 .  

0 7 . 0 0 2 . 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 0 . 0 . 0 0 0 .  

0 7 . 0 0 2 . 1 0 . 3 0 1 . 1 0 0 2 . 2 . 2 3 3 .

2 4 4  - 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 . 0 0

0 7 . 0 0 0 . 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 0 . 0 . 0 0 0 .

0 7 . 0 0 2 . 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 0 . 0 . 0 0 0 .

0 7 . 0 0 2 . 1 0 . 3 0 1 . 1 0 0 2 . 2 . 2 3 3 .

2 4 0  - 3 . 1 . 9 0 . 1 1 . 0 0 . 0 0

0 7 . 0 0 0 . 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 0 . 0 . 0 0 0 .

0 7 . 0 0 2 . 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 0 . 0 . 0 0 0 .

0 7 . 0 0 2 . 1 0 . 3 0 1 . 1 0 0 2 . 2 . 2 3 3 .

2 4 6  - 3 . 3 . 9 0 . 3 4 . 0 0 . 0 0

0 6 . 0 0 0 . 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 0 . 0 . 0 0 0 .

0 6 . 0 0 4 . 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 0 . 0 . 0 0 0 .

0 6 . 0 0 4 . 1 2 . 3 6 1 . 1 2 0 1 . 2 . 0 2 6 .

1 8 2  - 3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 0 0 . 0 0

A r t i g o  3 °  -  P a r a  a t e n d e r  o  d i s p o s t o  n o  A r t i g o  1 °  d e s t e  D e c r e t o ,  

s e r v i r a  c o m o  r e c u r s o  o  C a n c e l a m e n t o  d e  D o t a ^ o e s  O r ^ a m e n t a r i a s ,  c o n f o r m e  d i s c r i m i n a ^ a o  a b a i x o ,

A r t i g o  4 °  - P a r a  a t e n d e r  o  d i s p o s t o  n o  A r t i g o  1 °  d e s t e  D e c r e t o ,  

C a n c e l a m e n t o  d e  D o t a g o e s  O r g a m e n t a r i a s ,  c o n f o r m e  d i s c r i m i n a g a o  a b a i x o ,  

d e  a c o r d o  c o m  o  A r t i g o  4 3 ,  §  1 ° ,  I n c i s o  1 1 1  d a  L e i  F e d e r a l  n °  4 . 3 2 0 / 6 4 .

PREFEITURA MUNICIPAL D E  GRANDES RIOS 

E s t a d o  d o  Parana

1 4 9 4  V E N C I M E N T O S  E  V A N T A G E N S  F I X A S  -  P E S S O A L  

C I V I L

S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  E d u c a y a o

D i v i s a o  d e  E n s i n o  F u n d a m e n t a l - F U N D E B

A t i v i d a d e s  d a  D i v i s a o  d e  F u n d e b  -  F u n d e b  3 0 %

0 1 1 0 2  S U B V E N Q O E S  S O C I A 1 S

S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  S a u d e  P u b l i c a

F u n d o  M u n i c i p a l  d e  S a u d e

U n i d a d e s  B a s i c a s  d e  S a u d e

1 4 9 4  M A T E R I A L  D E  C O N S U M O

S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  E d u c a g a o

D e p a r t a m e n t o  d e  E n s i n o  F u n d a m e n t a l

D i v i s a o  d o  T r a n s p o r t e  E s c o l a r

0 1 1 0 4  O U T R O S  S E R V I N G S  D E  T E R C E I R O S  -  P E S S O A  

J U R I D I C A

S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  S a u d e  P u b l i c a

F u n d o  M u n i c i p a l  d e  S a u d e

U n i d a d e s  B a s i c a s  d e  S a u d e

1 4 9 4  V E N C I M E N T O S  E  V A N T A G E N S  F I X A S  -  P E S S O A L  

C I V I L

S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  S a u d e  P u b l i c a

F u n d o  M u n i c i p a l  d e  S a u d e

U n i d a d e s  B a s i c a s  d e  S a u d e

1 4 9 4  O U T R A S  D E S P E S A S  D E  P E S S O A L  D E C O R R E N T E S

D E  C O N T R A T O S  D E  T E R C E I R I Z A Q A O

* *  E l o t c c h  * *  

0 1 / 0 6 / 2 0 2 6  

P a g .  2 / 3

s e r v i r a  c o m o  r e c u r s o  o
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2026HGFEDCBA

T o t a l  S u p l e m e n t a ^ a o : 10.000,00

R e d u y a o

1 0 . 0 0 0 , 0 0

10.000,00

o

E d i f f c i o  d a  P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  G r a n d e s  R i o s ,  E s t a d o  d o  P a r a n a ,

e m  1 5  d e  m a i o  d e  2 0 2 6 .

www.elotech.com.br

06.000.00.000.0000.0.000.

06.004.00.000.0000.0.000.

06.004.12.361.1201.2.026.

1 8 0  - 3 . 3 . 9 0 . 3 3 . 0 0 . 0 0

S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  E d u c a ? a o

D e p a r t a m e n t o  d e  E n s i n o  F u n d a m e n t a l

D i v i s a o  d o  T r a n s p o r t e  E s c o l a r

0 1 1 0 4  P A S S A G E N S  E  D E S P E S A S  C O M  L O C O M O Q A O

T o t a l  R e d u ^ a o :

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS 

E s t a d o  do Parana

Exercicio:

^ D N C A L ^ E S  

i n i c i n a P ^

* * E l o t e c h * *

01/06/2026

P a g .  3 / 3

Artigo 6 °  -  O s  v a l o r e s  s u p l e m e n t a d o s  c o m  r e c u r s o s  d e  a n u l a ^ a o  d e  

d o t a ^ a o  f o r a m  a b e r t o s  c o r n  b a s e  n o  i n c i s o  V  d o  a r t .  5 °  d a  L e i  M u n i c i p a l  n °  1 5 3 5 / 2 0 2 5 ,  a t r a v e s  d o  

r e m a n e j a m e n t o  d e  d o t a ^ o e s  d e n t r o  d a  m e s m a  a t i v i d a d e .

Artigo 5 °  -  P a r a  a t e n d e r  o  d i s p o s t o  n o  A r t i g o  1 °  d e s t e  D e c r e t o ,  

s e r v i r a  c o m o  r e c u r s o  o  C a n c e l a m e n t o  d e  D o t a ^ o e s  O r ^ a m e n t a r i a s ,  c o n f o r m e  d i s c r i m i n a ^ a o  a b a i x o ,  

d e  a c o r d o  c o r n  o  A r t i g o  4 3 ,  §  1 ° ,  I n c i s o  I I I  d a  L e i  F e d e r a l  n °  4 . 3 2 0 / 6 4 .

LIATVI J O S

P r e f e i t o  F

Artigo 7 °  - E s t e  D e c r e t o  e n t r a r a  e m  v i g o r  n a  d a t a  d e  s u a  

p u b l i c a ^ a o ,  r e v o g a d a s  a s  d i s p o s i ^ o e s  e m  c o n t r a r i o .
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2026 

LICITAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

 
O Município de Grandes Rios, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 22/06/2026, através da 
PLATAFORMA ELETRÔNICA BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 
BRASIL, site www.bll.org.br a abertura da licitação, na modalidade PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, visando o registro de preço para 

eventual e futura Contratação de Empresa para manutenção dos veículos de linha leve da 
Frota municipal de Grandes Rios-PR. A documentação completa do edital objeto da 
licitação estará disponível aos interessados no Departamento de Licitações da 
Prefeitura do Município de Grandes Rios e através do site 
https://www.grandesrios.pr.gov.br. Maiores informações Fone: (043) 3474 – 1222. 
 

Grandes Rios, 01 de junho de 2026. 
 
 

William José Gonçalves  
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 55/2026 

 

SÚMULA: Declara de utilidade pública área destinada à im-

plantação de ponte em aduelas pré-moldadas de concreto ar-

mado na Estrada João Rodrigues, Distrito de Ribeirão Bonito, 

e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-

buições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a necessidade de melhoria da infraestrutura viária rural do Município, visando 

garantir segurança, trafegabilidade e acesso permanente aos usuários da via; 

CONSIDERANDO o interesse público na execução de obra de engenharia destinada à implantação 

de travessia em aduelas pré-moldadas de concreto armado para transposição de curso d'água exis-

tente na Estrada João Rodrigues; 

CONSIDERANDO a importância da referida obra para o escoamento da produção agrícola, trans-

porte escolar, circulação de moradores e atendimento dos serviços públicos essenciais; 

CONSIDERANDO a necessidade de realização de intervenções, estudos técnicos, movimentação 

de terra, drenagem, contenções e demais serviços indispensáveis à execução da obra pública; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de implantação, execução, manutenção e ope-

ração de obra pública consistente na construção de ponte em aduelas pré-moldadas de concreto 

armado, a área situada na Estrada João Rodrigues, S/N, Serra do João Bento, Distrito de Ribei-
rão Bonito, CEP 86845-000, Município de Grandes Rios, Estado do Paraná, bem como as áreas 

adjacentes estritamente necessárias à execução do empreendimento. 

Art. 2º A declaração de utilidade pública abrange as áreas necessárias à realização de levantamentos 

topográficos, estudos técnicos, sondagens, acessos operacionais, movimentação de máquinas e equi-

pamentos, execução da travessia, obras de drenagem, contenção, proteção de margens, dissipadores 

de energia, alas de entrada e saída, aterros, compactações e demais estruturas complementares ne-

cessárias à adequada execução do projeto. 

Art. 3º Fica autorizada a adoção das medidas administrativas necessárias à execução da obra pú-

blica, inclusive ocupação temporária, instituição de servidão administrativa e, quando indispensável 

ao interesse público, a instauração dos procedimentos previstos na legislação aplicável. 

Art. 4º As intervenções deverão observar os princípios da legalidade, razoabilidade, proporcionali-

dade, eficiência, segurança e preservação ambiental, buscando minimizar impactos à coletividade e 

às propriedades eventualmente atingidas. 
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Art. 5º A presente declaração de utilidade pública destina-se exclusivamente à implantação da obra 

de infraestrutura viária descrita neste Decreto, vedada sua utilização para finalidade diversa. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal de Grandes Rios, Estado do Paraná, em 01 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

William José Gonçalves 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
 

 

WILLIAM JOSE 

GONCALVES:3

2791885803

Assinado de forma digital 

por WILLIAM JOSE 

GONCALVES:3279188580

3 

Dados: 2026.06.01 

17:01:11 -03'00'
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    Conselho M. de Assistência Social de G. Rios 
Criado pela lei Municipal nº 777/2009 de 18 de Setembro de 2009 – 

FMAS -  CNPJ:18.548.014/0001-00 – publicado 08/10/2009 
 

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 
Avenida Brasil, S/N – Centro - Grandes Rios – Paraná.  

CEP: 86845.000 Fone: 43 - 34741172 
 

 

DELIBERAÇÃO Nº 004/2026 

 

O Conselho Municipal de Assistencial – CMAS, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 1451/2024, em reunião ordinária no dia 29 de 

Maio de 2026. 

 

 

DECIDE: 

 

Art.1º Aprovar o Balancete da Prestação de Contas do Abrigo Institucional 

Vania Terezinha Knoll Pomini do mês de Março de 2026 referente ao repasse de 

recursos próprios FMAS para despesas de capital e custeio. 

Art. 2º Aprovar a renovação da inscrição junto ao Conselho Municipal de 

Assistência Social da APAE de Grandes Rios pelo período de 1 (um) ano sob o número 

de inscrição 01/2026; 

Art. 3º Aprovar a inscrição do Serviço de Acolhimento em Família 

Acolhedora do Município de Grandes Rios pelo período de 1 (um) ano sob o número de 

inscrição 01/2026; 

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GRANDES RIOS, 29 de Maio de 2026. 

 

 

 

 

FRANCISCA ELAINE PINHEIRO LAVERDI 

Presidente do CMAS 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - Grandes Rios – PR 

 
Mantida pela Lei Municipal nº 1355/2023 de 28/03/2023             

FMDCA - CNPJ: 12.712.004/0001-81 
 

RESOLUÇÃO Nº 004/2026 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

CMDCA, no uso de suas atribuições como lhe confere a Lei Municipal nº 

1355/2023 de 24 de março de 2023. 

 

 

DECIDE: 

 

Art.1º Aprovar o Balancete da Prestação de Contas do Abrigo 

Institucional Vania Terezinha Knoll Pomini do mês de Março de 2026 referente 

ao repasse de recursos próprios FMAS para despesas de capital e custeio. 

Art. 2º Aprovar a inscrição do Serviço de Acolhimento em Família 

Acolhedora do Município de Grandes Rios pelo período de 2 (dois) ano sob o 

número de inscrição 01/2026; 

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Grandes Rios, 29 de Maio de 2026. 

 

 

____________________________________ 
FRANCISCA ELAINE PINHEIRO LAVERDI 

Presidente do CMDCA 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA - Grandes Rios – PR 

Lei Municipal nº 1402/2023 de 07/12/2023                                        
FUMPCD - CNPJ:  

 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 005/2026 

 

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - COMPED, no 

uso de suas atribuições, que lhe é conferido pela Lei Municipal nº 1402/2023, em 

reunião ordinária realizada em 29 de Maio de 2026. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 2º Aprovar a renovação da inscrição junto ao Conselho Municipal 

dos Direitos da Pessoa com Deficiência da APAE de Grandes Rios pelo período 

de 1 (um) ano sob o número de inscrição 01/2026; 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Grandes Rios, 01 de Junho de 2026. 

 

 

 

_________________________________ 

SUELEM DE OLIVEIRA SOUZA 

PRESIDENTE DO COMPED 
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